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      Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº     /2023

DISPÕE SOBRE O FOMENTO AO CARNAVAL PARA OS GRUPOS “A”, “B” E “C” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	Art. 1º - Esta Lei tem como objetivo incentivar e promover a cultura popular, a geração de emprego e o turismo por meio de fomento ao Carnaval promovido pelas escolas de samba dos grupos A, B e C da cidade de Niterói.
	Art. 2º - Fica estabelecido o valor do fomento às escolas de samba da cidade de Niterói:
	I - Grupo A: 45 (quarenta e cinco) mil UFIRs-RJ;
	II - Grupo B: 25 (vinte e cinco) mil UFIRs-RJ;
	III – Grupo C: 15 (quinze) mil UFIRs-RJ.
[bookmark: _GoBack]	Parágrafo único - O valor será repassado em conta bancária específica e exclusiva para o recebimento do fomento, não podendo ser recebido nessa conta qualquer outro tipo de recurso.
	Art. 3º - As contratações que utilizarem os recursos do fomento de que trata esta Lei deverão ser realizadas com empresas cuja inscrição seja no Estado do Rio de Janeiro, preferencialmente, em Niterói.
	Art. 4º - O repasse será feito às escolas no ano anterior ao desfile, conforme tabela em anexo.
	Art. 5º - A prestação de contas deverá ser entregue pelas escolas de samba ao órgão municipal responsável pelo fomento até 30 de março do ano subsequente ao repasse.
	§1º - Na prestação de contas deverá constar nota fiscal com discriminação do serviço prestado ou produto adquirido;
	§2º - A escola de samba poderá utilizar até 30% do total do recurso com mão de obra de serviço.
	Art. 6º - Em caso de reprovação ou não apresentação da prestação de contas, a escola terá o repasse do fomento suspenso até a sua regularização, podendo, ainda, seu responsável responder na forma da lei.
	Parágrafo Único: A não regularização da prestação de contas até o mês de novembro do ano anterior ao desfile implicará à perda total do fomento do ano para a escola, não impedindo que, se posteriormente regularizada, receba o fomento para o desfile subsequente.
	Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por meio de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
	Art. 8º - O Poder Executivo Municipal regulamentará o disposto nesta Lei.
	Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



ANEXO

GRUPO A
	MÊS
	UFIR-RJ

	AGOSTO
	15 MIL

	SETEMBRO
	10 MIL

	OUTUBRO
	10 MIL

	NOVEMBRO
	10 MIL



GRUPO B
	MÊS
	UFIR-RJ

	AGOSTO
	10 MIL

	SETEMBRO
	5 MIL

	OUTUBRO
	5 MIL

	NOVEMBRO
	5 MIL



GRUPO C
	MÊS
	UFIR-RJ

	AGOSTO
	5 MIL

	SETEMBRO
	5 MIL

	OUTUBRO
	3 MIL

	NOVEMBRO
	2 MIL








JUSTIFICATIVA

	Falar de samba é falar de uma expressão cultural típica do Brasil que é conhecida como um gênero musical e como uma dança praticada ao som de canções do gênero. 
	Esse gênero surgiu nas comunidades de afro-brasileiros que moravam no Rio de Janeiro no começo do século XX e por anos foi legalmente criminalizado como forma de silenciar toda uma população historicamente marginalizada. Em 1890, por exemplo, dois anos depois da promulgação da Lei Áurea, foi estabelecida por legislação a definição do crime de "vadiagem" e o samba acabou sendo enquadrado como um dos símbolos da criminalidade. Ou seja, se uma pessoa andasse na rua e não comprovasse estar trabalhando, ou, se estivesse posse de um instrumento de percussão podia ser levada à delegacia. O "crime" rendia até 30 dias de prisão.
	A proposição deste 	Projeto de Lei tem por objetivo incentivar, fomentar e fortalecer a cultura do samba e de tudo que ela significa na cidade de Niterói. Nossa cidade nos últimos anos passou a investir na cultura local e levou, pela primeira vez, ao Caminho Niemayer os desfiles das Escolas de Samba da cidade, abrilhantando o espetáculo e o profissionalizando, levando milhares de pessoas ao centro da cidade para admirar a cultura local.
	Contudo, nesses dois anos as subvenções foram pagas muito próximas à data dos desfiles, acarretando em prejuízo ao espetáculo. Contar com uma Lei que determina valores e uma agenda de pagamento faz com que as escolas consigam se programar e, consequentemente, teremos um carnaval cada vez mais conhecido no cenário nacional. 
	Defender e investir no samba na atualidade se faz de suma importância uma vez que, como consequência de um país que não se libertou verdadeiramente das suas amarras da escravidão e, consequentemente, convive com um racismo estrutural, ainda hoje ouvimos afirmações que desmerecem, menosprezam e recriminalizam o samba, o colocando como coisa de “vadio”.  
	O município deve, por imposição legal e na sua esfera de competência, promover e articular programas e discussões focados na produção e fomento da cultura no geral e, dentre elas, a cultura do samba. E essa Casa, como representante do povo niteroiense, tem o dever de fazer a ponte entre a sociedade civil e o governo municipal. 
	Assim, pelo exposto, peço apoio à Egrégia Casa Legislativa para apreciação, aceitação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2023.
	

Jhonatan Costa dos Anjos
Vereador – PDT
Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Cultura do Samba e do Carnaval de Niterói
Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 625 – Centro, Niterói/RJ
Gabinete 89 – Telefone: (21) 2613-6765
E-mail: jhonatananjos.niteroi@gmail.com
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